
CEN'Trio NACIONAL 1)1: NIONITOltANIENI'O 1: ALERTAS l)E l)l=SASTliES
NATtJRAIS (CEMADEN)

TEI{MO DE CONTI{ATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 06/2018, QUE
FAZEM ENTRE UNIÃO, Poli
INTERA4E»lo D() MINISTERIO DA CIENCIA,

ETECNOLOGIA INOVA('OE.S
fo R41'TNTf' A d' í) F q (MCTIC) DO CENTRO
NACIONAL., l)E MONITOliA NI l:NTO ALEliTAS l) l:
DESASTRES NATURAIS (CEMADEN) E&lPRESA SIMTECH
REI'liESENTAÇOES LTDA.

A União, por intermédio do MINISTERIO l)A CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇOES E C01VIUNICAÇOES (MCTIC) c do CENTRO NACIONAL DE
MoNITORAMENTo E ALERTAS
DE DESASTRES NATURAIS (CENIAI)EN), com sede na Rodovia Presidente
Dutra km 137,8, Estrada Doutor Aluno Bondesan, 500. Distrito de Eugênio cie Meio,
CEP 12247-01 6, São José dos Campos, SP. CEP: t2.247-016, inscrito no CNP.r sob o
n' 01 .263.896/0026-]2, neste ato representado pelo seu Diretor, Senllor OSVALI)O
LUIZ LEAL l)E $'10RAES. i)acionalidade brasileira, insct'ito no CPF/MF sob o
n.'285.437.260-34, portador da Carteira de Identidade RG n.'010.052.247-
85, expedida pe]a SSP/RS, designado pe]a Portaria n.' 998, de 05 de junho de 20] 5,
publicada no Diário Oficial da União (DOU), Seção 02, página 01, do dia 05 de
jLmho de 2015 e aposti]ada peia ]'ortaría n' 5197/2016/SE]-MCT]C, de 14 de
novembro de 20] 6, publicada no }3oletim de Serviço n' 21-A, de t4 de novembro de
2016 e no exercício regular da competência que Ihe foi delegada pela Portaria n'
5.141, de 14 de novembro de 2016, publicada no Diário OI'icial da União n' 219,
Seção ], de 1 6 de novembro de 2016 e })ela Portaria n' 463, de 26 de .junllo de 201 5,
publicada no l)bário Oficial da União (DOU), Seção 01, de 29 de .junho de
2015,doravantedenominadaCONTRATANTE, e a empresa SlhITECll
REPRESENTAÇOES LTI)A, inscrita no CNPJ n.' 40.190.753/0001-21, com Sede
na Praç.a Pio X, 55 -- Sala 903 Rio de Janeiro, RJ, CEP 20040-020 telefbile (021)
2506-5900, doravante denominada CONTRATAM)A, neste ato representada por seu
Sócio-Diretor, Senllor CESAl{ AUGUSTO BARBOSA DE BITTENCOUltT
LYNC[[, CPF/MF n.' 9]1.935.167-49, portador da Carteira de identidade n.'
377.522, expedida pelo MM tendo em vista o que consta no Processo n'
01250.062716/2017-78 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de
.junho de 1993, da Lei n' l0.520, de 1 7 de.julho de 2002, do Decicto n' 2.271 , de 7 de
julho de 1997 e da instrução Normativa SEGES/M]'DG n" 5, de 26 de maio cie 2017.

'./



resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrânico n'
02/201 8, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLA[.JS].JLA ])]tIM EIRA -- OBJETO

1 .1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para fornecimento
de dados de descargas atmosfêjicas em tempo real sobre todo o território nac.tonal.
acrescido de sistema de identificação e acompanllamcnto de evolução de células de
tempestade, com entrega via solução redundante de integração e comunicação cnt!.e
sistemas de sol:tware (webservice), sendo incluso o acesso alternativo por interface
web de visualização dos dados e informações contratadas, além de tieinamento cla
equipe de operação da CONTRATANTE e assistência técnica 24 110las x 7 dias da
semana, para atender às necessidades do Centro Nacional de Monitoramento e
Aleitits de Desastres Naturais -- CEMAI)EN. localízaclo no I'alque Tecnológico da
cidade de São José dos Campos -- SP, conforme as especificações, condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identi6jcado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O presente contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de l0/09/2018 e
encerramento em 09/09/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde (lue haja autorização t'oima} da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1 .1 . Os serviços tenham sido prestacJos regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.1.3. .Sdajuntado relatório que díscorra sobre a execução clo contrato, com
iilf'omaações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito. de que a Administração
mantém interesse na lealízação do serviço;

2.1 .5. Seja comprovado que o valor do contrato peiilaanece ec.onomicamente
vant4oso para a Administração;

2.1.6. 1-14a manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação; e



2. 1 .7. Soja comprovado
habilitação .

que o contratado manténs !ts condições ínic.tais de

2.1 .8. A CONTRATADA não tem direito subjctivo à prorrogação contratual

2.2. A pi'oilogação de contrato deverá sel proillovida mediante celebnlção de termo
aditivo.

CLAUStILA TERCElliA - PREÇO

3.] . O valor mensal da contratação é de ltS 68.333,34 (sessenta c oito mil, trezentos e
trinta e três reais e trinta e quatro centavos) perfazendo o valor total de R$
R$ 820.(}00,00 (oitocentos e vinte mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução conüatual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, l:iscaís e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao CLmlprimento integral do objeto
da contratação.

CI,ÁUSUI,A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas en] dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 201 8, na
classinlcação abaixo:

Gestão/Unidade: 240224

Fonte: 01 7898

Programa de Trabalho: 1 9.57 1 .2040.20GB.000 1

Elemento dc Despesa: 3.3.90.40.99

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para
atellder às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

rT .ATjqTTT .A í)TTTNTA PAGA$TENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele relbrentes
encontratn-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEBES/MP e 5/201 7"



CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato seta corrigido anualmente. observado o
ínterregilo mínimo cle um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do Índice de Custo de Tecnologia da Informação - JC]!]. ou
de outro índice que passe a substituí-lo.

6.2. Nos !ealustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
coi)lado a pa!'tir dos ehitos fíilanceiros do último reajuste.

CLÁUSULA SÉTINIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7. 1 . A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 41 .000,00 (quarenta e hum
mil reais), na modalidade de seguro garantia, no prazo de 1 0 (dez) dias, observadas as
condições previstas no Edital. com validade de 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os
requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VlIF da ÍN SEGES/MPDG n' 5/201 7"

CLÁUSULA OITAVA -- RE(;IME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
Fíçr AI i7 Ar ÀÍ)

8. 1 . O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a flscalízítção pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Rel'erência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA
CONTRATAI)A

oBl! 1(; AroE.S DA CONTliATANTE E DA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATA[)A são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SANÇÕES ADM]NISTliATIVAS
10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas estabelecidas no
I'ermo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉC}NIA PliIMEIRA RESCISÃO

1 1 .1 . 0 presente Termo de Contrato poder'á ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei n' 8.666, de ] 993, com as consequências Indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prquízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1 1 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

/



1 ].3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no :!r{. 77 da Lei n' 8.666. de 1 993.

1 1 .4. O teimo de resc.ísão, sempre club possível, será precedido

] 1 .4.1. Balanço
cumpridos;

dos eventos contratuais já cumpridos OLt parcialmente

1 1 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

t 1 .4.3. Indeilizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA = VEDAÇÕES
1 2.1. E vedada à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Hnanceira.

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadímplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do alt. 65. da Lei
8.666/] 993 .

1 3.2. A CONTRATADA é obi'içada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o !imite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões iesultalltes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - I)OS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTli:, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiaríalnente, segundo
as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1 990 - Código de Def'esa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA I)ECINIA QUINTA - PU13LI'CAÇÃO

15.1. Incumbira à CONTRATANTE providencial- a publicação deste instrumento,
por estrato, no Diário Oficial da União, no prazo picvisto na Lei n' 8.666, de 1 993.



\

CLÁUSULA DÉCINIA SEXTA Foro
1 6.} . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Senão Juclíciária de São .rosé dos Campos - Justiça Federal.

f)ara fítmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contratantes.

São José dos Campos, SP, 06 de setembro de 201 8

CONTRATANTE

CONTRATADA


